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► Esta apresentação conta com os seguintes 
tópicos:

1. Transferências  obrigatórias entre fundos  –
fundamentos
diretrizes que subsidiam a lógica das transferências 
obrigatórias no Paraná

2. Transferências  obrigatórias entre fundos  – repasses 
já existentes até 2017
descrição geral dos repasses já efetuados nos Fundos 
Estaduais
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3. Transferências  obrigatórias entre fundos  –
aprimoramento recente
reflexão sobre problemas do processo anterior e proposta 
nova, ciclo das transferências e suas etapas, SIFF –
algumas telas

4. Transferências  obrigatórias entre fundos  – desafios
reflexão sobre relação entre limites e oportunidades para 
o avanço da criação e acompanhamento de 
transferências  e suas novas tarefas



Transferências  obrigatórias 
entre fundos – fundamentosentre fundos – fundamentos



► Consolidar papel interfederativo dos órgãos gestores
no cofinanciamento das políticas – implicação
financeira. Autonomia dos entes e obrigação de
financiar.

► Transferências obrigatórias com caráter de
descentralização. Repassar de recursos diretamente
de fundos da esfera estadual para fundos da esfera
municipal. Municípios autônomos com funções de
execução – caráter de sistemas de políticas.

Fundamentos

► Fortalecimento do controle social no processo de
acompanhamento do cofinanciamento das políticas
públicas (conselhos).

► Foco do acompanhamento na finalidade dos
repasses - resultados - o que se faz com o recurso
para o interesse público de maneira regular. Diferente
de concentrar e priorizar a análise em procedimentos.

Fundamentos



Transferências  obrigatórias 
entre fundos – repasses entre fundos – repasses 

existentes



Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS)

► 13* repasses continuados deliberados, sendo
que dois tinham previsão para 2018 –
adesões não finalizaram.

► Os repasses para calamidade pública são
pontuais na referência aos municípios, mas
podem ser abertos todos os anos, foram

Repasses 
existentes podem ser abertos todos os anos, foram

considerados a parte assim como
acolhimento judicial.

► 13 repasses pontuais, 6 desses repasses
terminam seu tempo de uso do recurso até
junho de 2018, finalizando o processo.

* Mais 3 novos repasses de cofinanciamento em 2018 e duas expansões: Incentivo V,
Equipamentos CRAS e CREAS, Serviço acolhimento mulher em situação de violência,
Expansão do Incentivo PDC e expansão da Residência Inclusiva Municipal.



Fundo da Infância e Adolescência Estadual (FIA-PR)

► 8 repasses pontuais instituídos, sendo que o
repasse Brincadeiras na comunidade iniciou em
2015 e já foi finalizado e o AFAI foi iniciado repasse
em 2016.

Todos os outros tiveram o primeiro pagamento em
fins de 2017.Repasses 

existentes 

Fundo Estadual dos Direitos do Idoso (FIPAR)

► 1 repasses pontual instituído ainda em checagem
para pagamento.



Transferências  obrigatórias 
entre fundos –

aprimoramento recente



Aprimoramento

► Transformar o trabalho operacional em
avaliação estratégica. Conseguir avançar da
análise processual individual para o olhar amplo
e estratégico do todo.

► Facilitar a operação das análises – visibilizar
para as áreas envolvidas.

► Reavaliar fluxos entre áreas.

► Diminuir o tempo de análise das prestações de
contas e adaptar as prestações parciais e finais
aos períodos semestrais do ano fiscal.
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aos períodos semestrais do ano fiscal.

► Desenvolver processo 
reeducativo/assessoramento aos órgãos e 
instâncias dos Sistemas das Políticas Públicas.

Migração dos procedimentos de 
acompanhamento do meio físico para o meio 
digital - reestruturar “pensamento do papel”

Reavaliação da plataforma disponível
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FormulaçãoMonitoramento e 
Avaliação

Transferências obrigatórias entre fundos – seu ciclo e suas etapas

Pensar no ciclo do 
Cofinanciamento

Implementação
As informações preenchidas no Sistema
não esgotam ou substituem as regras
normatizadas em decretos, resoluções,
deliberações do Conselho Estadual de
Assistência Social (CEAS) e termos de
adesão que regem o cofinanciamento
estadual.



1. Concepção do repasse – estudos e deliberações nos 
conselhos

4. Adesão dos Municípios

3. Cadastramento/ informação dos repasses 

5. Abertura de contas municipais

Formulação
2. Desenvolvimento em sistema

7. Planejamento municipal – Plano de ação

6. Cadastramento dos responsáveis no sistema

8. Apreciação e aprovação dos Conselhos Municipais

Implementação

9. Análise técnica e checagem sobre condições estruturais 
para os repasses *

10. Pagamentos **

Azul – processos fora da plataforma eletrônica existente Verde – processo inserido na plataforma eletrônica

* São avaliadas as checagens e condições , quando dinâmicas em cada momento de 
pagamento . Está sendo reorganizado esse processo.

** São realizados pelo sistema da Secretaria Estadual de Finanças. 



11. Prestação de contas pelos municípios

12. Apreciação e aprovação dos Conselhos Municipais

13. Checagens e correções orientadas pelos SEDS

14. Parecer dos ERs

15. Parecer das áreas técnicas e financeira

Acompanhamento das transferências

Avaliação

Monitoramento 
e Avaliação

16. Relatórios dos resultados das prestações

19. Análise técnica e checagem sobre condições estruturais 
para continuidade estrutural dos repasses

20. Retroalimentação do ciclo - aperfeiçoamento

18. Avaliação e aprovação do CEAS – encaminhamentos
sobre os resultados verificados

17. Encerramentos de prestações finais – devoluções de 
saldos de repasses pontuais

e Avaliação



Acesso aos sistemas



Acesso aos sistemas

Documento orientativo. Identifica os repasses e as deliberações que os 
regulamentam.



Acesso aos sistemas



Acesso aos sistemas

Encontrar o repasse, o ano e o módulo correto para preenchimento 



PLANO DE AÇÃO

Acesso aos sistemas

PLANO DE AÇÃO



Acesso aos sistemas



Acesso aos sistemas

Escolher o repasse, o ano, o módulo e o período correto



PRESTAÇÃO DE CONTAS

Acesso aos sistemas

PRESTAÇÃO DE CONTAS



Acesso aos sistemas



aplicacoes.mds.gov.br/suaswebcons/restrito/execute.jsf?b=*dpotvmubsQbsdfmbtQbhbtNC&event=*fyjcjs

Acesso aos sistemas



Acesso aos sistemas



Acesso aos sistemas



Acesso aos sistemas



Acesso aos sistemas

Para conferir o arquivo anexado, é possível baixar. Quando estão em período 
de preenchimento é possível alterar arquivo.



Acesso aos sistemas



► Processo físico – transformado em processo eletrônico:

Mantém-se as atribuições dos agentes públicos
específicos em cada especialidade: contabilidade; área
técnica da Política; Conselho.

► O SIFF operacionaliza eletronicamente:

a) na concessão do recurso: o Plano de Ação e a
aprovação do Conselho Municipal.

b) na prestação de contas, o Relatório de Gestão
Físico-financeira e a aprovação do Conselho Municipal

Atenção
Físico-financeira e a aprovação do Conselho Municipal

► Cuidado com o Preenchimento e a memória entre Plano
e Prestação de Contas

Ao preencher o SIFF, o responsável pelo Órgão Gestor
Municipal se compromete pelo conteúdo preenchido
nesse Sistema, que faz parte do processo de
acompanhamento do cofinanciamento estadual fundo a
fundo. Os participantes do Conselho Municipal
igualmente se comprometem pelo conteúdo preenchido
na aba de Parecer do Conselho Municipal.



► Trabalhar com os limites de estruturação da
plataforma eletrônica – aperfeiçoamento.

► Capacitação dos agentes participantes.

► Redistribuir trabalho entre áreas - ponderar sobre
deliberação de repasses em que o custo de avaliação
é maior do que o benefício concedido.
São aproximadamente 1600 prestações de contas
para o 2° semestre de 2018.

► Estruturar logicamente as etapas, padronizar as
concepções e normatizar os procedimentos.

Desafios

concepções e normatizar os procedimentos.

► Avançar na lógica de análise dos dados para
acompanhar finalidades – com resultados e metas.
Aprimoramento sobre as finalidades e como
acompanhá-las.

► Incorporar informações qualitativas e processo de
assessoramento para qualificação das ações do
controle social e dos Órgãos gestores municipais.



Superintendência de Assistência Social (SAS)

Superintendência de Políticas de Garantias de Direitos (SPGD)

Unidade Técnica do Programa Família Paranaense (UTFPR)

Assessoria Técnica Financeira (ATF)

Gestão de Fundos

Núcleo de Informática e Informações (NII)

Equipe 
Multisetorial de 

Acompanhamento 
dos Núcleo de Informática e Informações (NII)

Assessoria Técnica de Planejamento e Informações (ATPI)

LOUISE RONCONI DE NAZARENO

duvidassiff@seds.pr.gov.br

dos 
Cofinanciamentos

Estaduais


